EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

O Estado do Rio Grande do Sul vem perante Vossa Excelência, apresentar APELAÇÃO contra a respeitável sentença proferida pelo Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito Fernando Carlos Tomasi Diniz, titular da 4ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central, nos autos do mandado de segurança nº 001/1.09.0095368-7, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

I – RELATÓRIO

No dia 1º de abril de 2009, FELIPE DA COSTA KUHN ME impetrou mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato realizado pelo Dr. Renoir da Silva Cunha,  4º Promotor de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos desta Capital, consistente no encaminhamento de ofício à Federação Gaúcha de Futebol (FGF), dando conta da orientação da Confederação Brasileira de Futebol – CBF, no sentido de proibir a venda e o consumo de bebidas alcoólicas nos estádios de futebol, em dias de jogo, tanto no anel interno quanto na área externa dos referidos locais, formalizada na Norma FIFA – Guia de Orientações de Segurança (FIFA Safety Guidelines) e na Resolução da Presidência nº 01/2008 da CBF. No ofício em questão, datado de 31 de março do corrente ano, o Promotor de Justiça, ora tido como autoridade coatora,  solicitava a adoção de providências junto à Administração do Estádio Beira-Rio, tendo em vista especialmente o jogo disputado entre as Seleções do Brasil e  do Peru, que ocorreria no dia seguinte, uma vez que a CBF havia encaminhado à  Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos correspondência eletrônica, informando as normas a serem obedecidas nos jogos de futebol profissional. 

Na mesma data, foi concedida a liminar pleiteada. 

Posteriormente, no dia 23 de abril, a autoridade dita coatora requereu a suspensão da execução da liminar perante a Egrégia Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, ocasião em que o Promotor de Justiça ainda não havia sido formalmente notificado da impetração do aludido mandamus, a fim de prestar informações. 

Sem ter sido intimado da decisão liminar concedida em 1º de abril do corrente ano (fl. 26), decorridos mais de 30 dias, a autoridade apontada como coatora apresentou voluntariamente informações nos autos do mandado de segurança.  No mesmo dia, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado indeferiu o pedido de suspensão da liminar. 

Em 24 de junho, adveio sentença, concedendo a ordem, não tendo havido a intimação pessoal da autoridade coatora até o presente momento, bem como a cientificação do Estado do Rio Grande do Sul, na pessoa da Exma. Sra. Procuradora-Geral do Estado, conforme determina a Constituição Estadual.

Por pertinente, vale registrar que a única intimação cumprida foi a do advogado do autor, em 01/04/2009 (fl. 27, verso), quanto à concessão da liminar  e, após a sentença, foi intimada a Exma Sra. Promotora de Justiça com atuação como custos legis na Vara da Fazenda Pública, Dra. Marisa Lara Adami da Silva, em 29/06/2009 (fl. 48), a qual deixou de ser titular da  Promotoria da Fazenda Pública e dos Juizados Especiais Cíveis na data de 12/07/2009, quando assumiu o cargo de Promotora Assessora junto à Assessoria da Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos.

Não foi submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição.

O último ato  processual realizado foi a intimação  ocorrida em 29/06/2009.
É o breve relatório.

I – PRELIMINARES DE NULIDADE

O mandado de segurança encontra-se eivado de nulidades, conforme será exposto a seguir. 

I.I – DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Inicialmente, faz-se mister informar que o presente mandamus foi impetrado perante juízo incompetente, uma vez que a autoridade dita coatora é membro do Ministério Público Estadual e, sendo assim, goza da prerrogativa de foro privilegiado, consoante art. 108, I, “c”, combinado com o art. 129, § 4º da Constituição Federal e art. 95, XII, “b”  da Constituição Estadual. 

Portanto, figurando, como autoridade coatora em mandado de segurança, agente que goza de foro privilegiado, há que se observar a competência para o processamento e julgamento da ação, no caso, deve ocorrer perante o Tribunal de Justiça do Estado.

Tal entendimento foi manifestado pela Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, no julgamento do Mandado de Segurança nº 70025424086, no dia 17 de dezembro de 2008, em que o Desembargador Relator Irineu Mariani afirmou que “considerando que uma das autoridades coatoras é Promotor de Justiça, a competência originária é da Câmara, conforme o art. 19, I, do Regimento Interno.”

Seguindo tal norte,  menciona-se o voto do Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, no  Reexame Necessário nº 70021102306
, que bem ilustra a matéria, in verbis: 
“Eminentes colegas. O mandamus, apontando como autoridade coatora o Promotor de Justiça da Comarca de Santiago, foi instruído e sentenciado perante juízo incompetente.

A competência do Tribunal de Justiça, tratada na própria Constituição do Estado, está em que compete à Corte Estadual processar e julgar mandado de segurança contra ato dos membros do Ministério Público (art. 95, XII, b), que, na forma do Regimento Interno do TJ, se dá perante os Grupos de Câmaras Cíveis.

Na verdade, a denegação da ordem, no juízo de origem, não implicou em prejuízo ao impetrado, mas ainda assim não se pode referendar o decisum, confirmando ou modificando, sob pena de convalidar sentença exarada por juiz incompetente.

Aliás, sabe-se ser dever do impetrante indicar corretamente a autoridade coatora e o juízo competente, descabendo qualquer providência saneadora no rito célere da ação de segurança.

Ante o exposto, tratando-se de matéria de ordem pública, extingo o processo, de ofício, prejudicada a apelação.

Ainda, colaciona-se decisões do e. Tribunal de Justiça sobre o tema em debate:

MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO CONTRA PROMOTOR DE JUSTIÇA E COMANDANTE-GERAL DA BRIGADA MILITAR. FORÇA-TAREFA CONTRA AS MÁQUINAS CAÇA-NÍQUEIS. INGRESSO EM CLUBE DE PÔQUER. PRISÕES E APREENSÕES A PRETEXTO DE SER JOGO DE AZAR.

1.Competência originária da Câmara. Havendo como autoridade coatora Promotor de Justiça, a competência originária é da Câmara (RI, art. 19, I).

2. Ilegitimidade passiva. Se se formou um grupamento operativo, denominado Força-Tarefa, no caso, integrada pelo Ministério Público e Brigada Militar, no combate às denominadas máquinas caça-níqueis, tal não pode ser entidade que tem rosto, que se identifica, aparece, que é visível, apenas na hora das loas, e não tê-lo, ficar sem identificação, tornar-se invisível, quando alguém, atingido pelos respectivos atos, resolve questionar a legalidade. Participação ativa tanto do Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, quanto do Comandante-Geral da Brigada Militar, sendo, pois, autoridades coatoras.

3. Mandado de segurança. Se, policiais-militares, integrantes da denominada Força-Tarefa, adentraram em Clube de Pôquer e, a pretexto de ser jogo de azar, efetuaram prisões e apreensões, ostenta-se fundado o receio de que tal se repita, e, por isso, a pertinência de se precaver, sob pena de ter de paralisar as atividades.

4. Jogo de pôquer. 

4.1 – O jogo de pôquer não é jogo de azar, pois não depende “exclusiva ou principalmente da sorte” (DL 3.688/41, art. 50, “a”), norma cujo rumo não pode ser invertido, como se dissesse que de azar é o jogo cujo ganho ou perda não depende exclusiva ou principalmente da habilidade. É o contrário. Diz que pode prevalecer é o fator sorte, e não que deve prevalecer o fator habilidade. 

4.2 – No pôquer, o valor real ou fictício das cartas depende da habilidade do jogador, especialmente como observador do comportamento do adversário, às vezes bastante sofisticado, extraindo daí informações, que o leva a concluir se ele está, ou não, blefando. Não por acaso costuma-se dizer que o jogador de pôquer é um blefador. Por sua vez, esse adversário pode estar adotando certos padrões de comportamento, mas ardilosamente, isto é, para também blefar. Por exemplo, estando bem, mostra-se inseguro, a fim de o adversário aumentar a aposta, ou, estando mal, mostra-se seguro, confiante, a fim de o adversário desistir. Em suma, é um jogo de matemática e de psicologia comportamental.

4.3 – Conforme o art. 814, § 2º,  do CC, há jogo proibido, jogo não-proibido e jogo legalmente permitido, sendo que apenas em relação a este a aposta é lícita. Considerando que o pôquer não é jogo proibido porque não é de azar, e considerando que também não é legalmente permitido, vale dizer, não há lei a seu respeito, como existe em relação às diversas loterias, trata-se de jogo não-proibido; logo, proibida a aposta, o jogo a dinheiro. Proibida é a aposta onerosa entre os jogadores, não o jogo.

4.4 – Se no interior de Clube de Pôquer ocorre jogo mediante apostas onerosas, acontece atividade ilícita. O caso é de aposta ilícita, não de jogo ilícito. Assim, se pretende continuar na ilicitude ou permitindo práticas ilícitas, no mínimo de natureza civil, em seu recinto, óbvio que o fundado receio não se baseia em ato injusto ou ilegal das autoridades, desmerecendo, pois, a proteção via mandamus preventivo.

5. Dispositivo. Mandado de segurança denegado. ( MS nº 70025424086) (grifei)

MANDADO DE SEGURANCA CONTRA ATO DE PROMOTOR DE JUSTICA. INCOMPETENCIA ABSOLUTA DO JUIZO DE PRIMEIRO GRAU. NULIDADE DOS ATOS DECISORIOS. A COMPETENCIA PARA JULGAMENTO DE MANDADOS DE SEGURANCA CONTRA MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO E DO TRIBUNAL DE JUSTICA, A TEOR DO DISPOSTO NA ALINEA B DO INCISO XII DO ARTIGO 95 DA CONSTITUICAO ESTADUAL E, POR TRATAR-SE DE COMPETENCIA ABSOLUTA, RATIONE PERSONAE, ACARRETA A NULIDADE DOS ATOS DECISORIOS PROFERIDOS EM JUIZO INCOMPETENTE, DE PRIMEIRO GRAU. INCOMPETENCIA DO JUIZO A QUO RECONHECIDA. NULIDADE DOS ATOS DECISORIOS DECLARADA. REMESSA AO JUIZO COMPETENTE. (Apelação Cível Nº 597206259, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Armando Bezerra Campos, Julgado em 02/06/1999)

Evidente, portanto, a incompetência absoluta do MM. Juiz da 4ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central de Porto Alegre, devendo o feito ser anulado ab initio, vez que o foro competente para processar e julgar este writ é o Tribunal de Justiça do Estado.

I.II – DA AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORIDADE COATORA E AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA À QUAL SE VINCULA A AUTORIDADE COATORA

À fl. 48 dos autos, consta a intimação da Promotora de Justiça da 4ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central de Porto Alegre, que atua como custos legis, não suprindo de forma alguma a intimação pessoal da autoridade coatora, com violação ao disposto no artigo 18, inciso II, alínea h, da Lei Complementar n.º 75/1993, nem a da pessoa jurídica à qual se vincula a autoridade coatora, qual seja o Estado do Rio Grande do Sul. 

Além das irregularidades mencionadas no item anterior, salienta-se que o MM. Juiz prolator da sentença não determinou a intimação da pessoa jurídica à qual se encontra vinculada a autoridade coatora, qual seja o Estado do Rio Grande do Sul, na pessoa de sua Procuradora-Geral Dra. Eliana Soledade Graeff Martins.  

Efetivamente não foi respeitada a norma do art. 3º da Lei 4.348/64 que dita:

Art. 3o Os representantes judiciais da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou de suas respectivas autarquias e fundações serão intimados pessoalmente pelo juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, das decisões judiciais em que suas autoridades administrativas figurem como coatoras, com a entrega de cópias dos documentos nelas mencionados, para eventual suspensão da decisão e defesa do ato apontado como ilegal ou abusivo de poder. (Redação dada pela Lei nº 10.910, de 2004)
Como se viu, é impositiva a determinação de intimação dos representantes judiciais das decisões, uma vez que falece legitimidade à autoridade coatora interpor recurso das decisões prolatadas em Mandado de Segurança. 

Nesse sentido, traz-se à colação os seguintes precedentes:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXAME PRELIBATÓRIO. INTIMAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. NECESSIDADE. A pessoa jurídica de direito público a que está vinculada a autoridade coatora, única legitimada, aliás, para recorrer da decisão concessiva da ordem, é quem suporta os efeitos patrimoniais da decisão final, fazendo-se necessária a sua intimação, através do seu representante judicial, acerca da prolação da sentença. Reformulação do entendimento deste relator no que concerne. Adequação à jurisprudência dominante das Cortes Superiores. O prazo recursal iniciou-se, pois, com a intimação da PGE, e não com a ciência da autoridade impetrada, mostrando-se tempestivo o apelo. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70027884485, Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Julgado em 17/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. REPRESENTANTE JUDICIAL. INTIMAÇÃO. A teor do art. 3º da Lei nº. 4.348/64, ¿Os representantes judiciais da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou de suas respectivas autarquias e fundações serão intimados pessoalmente pelo juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, das decisões judiciais em que suas autoridades administrativas figurem como coatoras, com a entrega de cópias dos documentos nelas mencionados, para eventual suspensão da decisão e defesa do ato apontado como ilegal ou abusivo de poder¿. HIPÓTESE DE DESCONSTITUIÇÃO DOS ATOS INVÁLIDOS. (Reexame Necessário Nº 70027301589, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mara Larsen Chechi, Julgado em 03/12/2008) 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. CONTRA-RAZÕES A RECURSO ORDINÁRIO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. DESRESPEITO AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA ANULAR O ACÓRDÃO EMBARGADO.

I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade. Na presença de qualquer um desses pressupostos, acolhem-se os mesmos. 

II - Consoante entendimento desta Corte, em sede de mandado de segurança, havendo recurso ordinário contra decisão denegatória é necessário que se abra vista à pessoa de direito público a que está vinculada a autoridade apontada como coatora. Precedentes.

III - In casu, a ausência de intimação do Ente Estatal, parte legítima para contra-arrazoar recurso ordinário em mandado de segurança implica na decretação de nulidade do julgamento.

IV - Em face dessa constatação de nulidade, resta prejudicada a análise de embargos opostos visando complementação do julgado anterior, emprestando-lhe efeitos modificativos.

V - Embargos de declaração opostos pelo Estado do Acre acolhidos em parte, para decretar a nulidade do acórdão embargado, convertendo o feito em diligência determinando o retorno dos autos ao Eg. Tribunal de origem, a fim de que o Ente Estatal seja intimado para contra-arrazoar o recurso ordinário.

VI - Prejudicados os demais embargos de declaração opostos. 

(QUINTA TURMA, Ministro GILSON DIPP, EDcl no RMS 11442/AC; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA de n.º 1999/0117426-0, julg. em 16/12/2004, DJ de 21.02.2005, p. 188, RSTJ vol. 188 p. 511)

Ainda,  colaciona-se o seguinte acórdão de decisão recentemente proferida pela Segunda Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a qual estabelece a obrigatoriedade de intimação, no mandado de segurança, da pessoa jurídica de direito público a que encontra-se ligada a autoridade impetrada: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - SANEAMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE JUDICIAL DA FAZENDA PÚBLICA – NECESSIDADE - LC 73/93

1. Constatado erro material no acórdão embargado, no tocante ao prequestionamento dos dispositivos legais invocados no recurso especial, merecem acolhida os embargos de declaração para sanar o vício.2. A Primeira e a Segunda Turmas desta Corte tem entendimento sedimentado de que: a) é necessária a intimação pessoal do procurador da Fazenda Nacional, nos feitos em que figura ela como interessada, autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida; b) em sede de mandado de segurança, a partir da sentença, a intimação dos atos processuais deve ser endereçada à pessoa jurídica de direito público a quem está vinculada a autoridade impetrada; e c) nesse caso, o prazo recursal tem início depois de intimado pessoalmente o representante da pessoa jurídica de direito público.3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial.(Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 995320/PE. Superior Tribunal de Justiça. Segunda Turma. Relatora Ministra Eliana Calmon. Julgado em 02/04/2009)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇão pessoal DO REPRESENTANTE JUDICIAL DO ENTE PÚBLICO. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS COM EFEITO INFRINGENTE PARA DETERMINAR A DESCONSTITUIÇÃO DO ACÓRDÃO E O RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA, COM O FIM DE INTIMAR O ENTE PÚBLICO DA SENTENÇA PARA RECORRER, QUERENDO. inteligência do art. 3º da Lei 4.348/64 com a redação dada pela lei 10.910/2004.EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. ACÓRDÃO DESCONSTITUÍDO. (ED nº 70028663573).

I.III – DA AUSÊNCIA DO RECURSO EX OFICIO

Compulsando os autos do presente mandado de segurança, verifica-se o descumprimento de dispositivos legais concernentes à tramitação do processo.

Além da concessão da medida liminar, inobstante candente incompetência absoluta do juízo, não houve intimação pessoal da pretensa autoridade coatora quando da decisão liminar, e nem após a sentença, decorridos mais de dois meses, sem a apelação ex officio, o duplo grau de jurisdição.

O artigo 11 da Lei nº 1.533/51, ainda em vigência quando da prolação da sentença, prevê expressamente a obrigatoriedade de intimação da autoridade coatora quando concedida a segurança, bem como o artigo 13 da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, que revogou a Lei nº 1.533/51.

A sentença deixou de cumprir a exigência legal da apelação ex oficio, constante no parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 1.533/51
, norma reprisada na nova lei do mandado de segurança no parágrafo 1º do artigo 14, no tocante à obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição.
 

II – DO MÉRITO

Para compreender a determinação objeto da presente demanda, é preciso partir do pressuposto de que a relação entre o impetrante, proprietário do estabelecimento localizado nas dependências do Estádio Beira-Rio que utiliza o nome-fantasia “Gato do Alemão”, e o locador do espaço destinado a esse estabelecimento é meramente privada, cabendo às partes convencionarem os termos em que o contrato de locação será efetivado. 

Especialmente quanto à disputa futebolística que se realizou no Beira-Rio, no dia 1º de abril do corrente ano, entre os times do Brasil e do Peru, os organizadores do evento – FGF, CBF e FIFA – locaram o estádio para a partida. E, como promotores desse evento, decidiram que não haveria venda e consumo de bebidas alcoólicas na área interna e externa do estádio – o que, na verdade, trata-se de recomendação a ser seguida em todas as partidas de futebol, e não apenas na que ocorreu no dia 1º de abril, como quer fazer crer o impetrante em sua inicial. Entretanto, o referido evento – futebol profissional remunerado – tem relevância para demonstrar que, em eventos privados, os organizadores podem e devem estabelecer as regras. 

Assim, como promotores da partida de futebol sediada pelo Beira-Rio, a FGF, CBF e FIFA recomendaram que não fosse vendida bebida alcoólica no estádio, o que lógica e coerentemente deveria ter sido obedecido pelo impetrante, que, enquanto localizado nas dependências do Beira-Rio, está sujeito às normas que forem impostas ao estádio. Se os organizadores do evento (privado) decidiram que não haveria comercialização e consumo de álcool, incabível que o Poder Judiciário, acolhendo a pretensão comercial do impetrante, obrigue os promotores a realizarem um evento onde será vendida bebida alcoólica. Recorde-se que os jogos de futebol, bem como as exibições cinematográficas, peças de teatro, boates e casas noturnas e os “shows” musicais são eventos privados, embora de acesso público. 

A título de exemplo, imagine-se que o Estádio Beira-Rio seja locado para a realização de “shows” como o “Disney On Ice” (voltado ao público infantil) e o do cantor Roberto Carlos, os quais efetivamente ocorreram há pouco tempo naquelas dependências. Considere-se, ainda, que, pela finalidade e público de tais eventos, os organizadores determinem à administração do estádio que não seja comercializada bebida alcoólica no local, e que essa ordem seja repassada ao(s) estabelecimento(s) que realizam essa atividade no estádio. É plausível que um desses estabelecimentos recorra ao Judiciário para garantir o seu “direito” à venda de bebidas alcoólicas? Evidente que, em se tratando de uma relação privada, esse “direito” sequer existe, muito menos é “líquido e certo”.

Se as entidades promotoras do espetáculo – FGF, CBF e FIFA – optaram pela não-disponibilização de bebidas alcoólicas no interior do Estádio, não cabe ao Estado, através do Poder Judiciário ou da Secretaria Estadual da Segurança Pública, por exemplo, ou ao Ministério Público adotar medidas para que o(s) estabelecimento(s) comercial(is) localizados no local do evento possam vender bebidas com álcool. 

Já que se está a analisar o mérito da questão, e por uma questão de consciência social, importante verificar os motivos pelos 
quais as entidades desportivas que organizaram a referida partida de futebol (e organizam tantas outras) decidiram pela proibição da venda e do consumo de bebidas alcoólicas no interior do Beira-Rio. 

Visando minimizar a violência nos estádios decorrente da rivalidade entre torcidas, foram criadas a NORMA FIFA – Guia de banimento da bebida alcoólica
 e a Resolução da Presidência nº 01/2008. Ambos os instrumentos, oriundos respectivamente da FIFA e da CBF
, proíbem o comércio e consumo de bebidas alcoólicas no interior dos estádios. Por essa expressão, compreende-se toda a área física do estádio: campo, local destinado aos torcedores, vias de acesso às arquibancadas e cadeiras, pátio externo, etc. 

Essas regras fazem parte dos Planos de Ação de Segurança nos Estádios, exigidos por Lei Federal e, portanto, despidos de qualquer ilegalidade. A finalidade última desse programa é, indubitavelmente, buscar a garantia constitucional do direito à segurança (artigos 5º e 6º da Constituição Federal) com a extinção da violência no futebol, tão comum em nosso país, e freqüentemente incentivada por torcedores fanáticos sob a influência do álcool.
Em que pese a Lei Estadual nº 12.916/2008 ter restringido a proibição do comércio e consumo de bebidas alcoólicas à área interna de estádios e ginásios de esportes, nada obsta que essa proibição seja estendida a outras áreas dentro do complexo do estádio, ainda mais na própria edificação do estádio com a porta aberta para o pátio do estádio, tendo em vista as disposições da Lei Federal nº 10.671/2003 (Estatuto de Defesa do Torcedor). O referido Estatuto estabelece que os organizadores de competições esportivas deverão elaborar planos de ação referentes à segurança, transporte e contingências que possam ocorrer durante o evento, sob a supervisão dos órgãos de segurança pública
. E nada impede que, para a concretização das metas idealizadas por esses planos, seja necessário banir a venda e o consumo de álcool em todas as dependências dos estádios e ginásios de esportes (internas e externas).

O Estatuto supramencionado garante ao torcedor segurança nos locais onde são realizados eventos esportivos, antes, durante e após as competições. Vale ressaltar que, se a FGF, CBF e FIFA decidiram banir o álcool dos estádios de futebol, mesmo sendo as empresas de bebidas as maiores patrocinadoras de eventos, é porque perceberam que essa iniciativa é realmente necessária para a extinção da violência nos estádios e a consecução das políticas que visam à proteção de todos os envolvidos em competições desportivas. 

Aliás, os maiores interessados na comercialização de bebidas alcoólicas durante competições esportivas são justamente os fabricantes e distribuidores desses produtos. Obviamente, todos aqueles que busquem a proibição da venda e do consumo de bebidas nos estádios, como a FGF, CBF, FIFA e o ora apelante, são movidos não por interesses econômicos ou outros motivos individuais, como quis insinuar o Autor (“fica a impressão de que o Membro do Ministério Público, sendo órgão fiscalizador da lei, está a defender outro interesse que não do da sociedade,...” fl. 04) mas por objetivos nobres e altruístas, em prol de benefícios para a coletividade, mesmo que para isso fosse necessário enfrentar o poderio econômico e a influência política que poderiam exercer grandes empresas como seria o caso dos fabricantes e distribuidores de bebidas alcoólicas.

Como já foi referido anteriormente, as partidas de futebol promovidas pelas referidas entidades são eventos privados, sujeitos, portanto, às determinações de seus organizadores. O caso assemelha-se ao de um particular que, ao alugar uma casa de festas para promover um evento infantil, por exemplo, se veja obrigado a aceitar que o(s) bar(es) ou restaurante(s) situados no local venda bebidas alcoólicas para os convidados. E é inadmissível que o Estado, através do Poder Judiciário, dê guarida a uma situação como essa, ao conceder uma ordem para que, em um evento privado, um estabelecimento existente no local alugado possa comercializar bebidas alcoólicas, contrariando as ordens dos promotores do evento. 

Aliás, a venda de bebidas alcoólicas pelo Apelado no jogo do dia 1º de abril do corrente ano entre Brasil e Peru chamou a atenção dos representantes da CBF e da FIFA, que indagaram à administração do Estádio Beira-Rio o porquê de não ter sido cumprida a determinação relativa à proibição de venda e consumo de bebidas alcoólicas no local. Inclusive, em decorrência do descumprimento de suas regras, a FIFA chegou a cogitar em não realizar o próximo jogo por ela organizado em Porto Alegre, que seria uma das partidas da Copa do Mundo de 2010. 

O benefício alcançado pela nossa cidade, que tanto lutou para ser uma das sedes da Copa do Mundo de 2010, não pode se perder pela venda de bebida alcoólica no interior do complexo, dentro do pátio, ao lado da rampa de entrada dos torcedores de um dos Estádios. Evidentes os enormes prejuízos que teriam de suportar todos os setores vinculados ao turismo, os danos à imagem de Porto Alegre perante o resto do país e toda a comunidade internacional.

Competições esportivas, como jogos de futebol, atraem grande número de pessoas aos estádios, sendo que a rivalidade entre as torcidas constitui fator natural e sadio de competição. Entretanto, o que deveria ser um embate saudável muitas vezes se transforma em tragédia, uma vez que, nesses eventos, muitos torcedores ingerem quantidade elevada de bebida alcoólica e, estimulados pelo sentimento de massa e pela rixa entre as torcidas, acabam provocando brigas marcadas pela violência, que muitas vezes têm conseqüências irreversíveis. Esses acontecimentos perturbam a ordem pública e afetam a segurança das pessoas que se encontram no local, demandando, portanto, maior atenção e sensibilidade por parte dos órgãos públicos responsáveis pela segurança da população. Informações disponibilizadas pela Polícia Militar e pelo Corpo de Bombeiros do Estado dão conta de que a maioria das ocorrências registradas relativas aos eventos esportivos que ocorrem nos estádios de clubes de futebol envolvem situações que poderiam ser evitadas se não houvesse venda e consumo de bebida alcoólica no local.     

Assim, o Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do Ministério Público do Estados e União (CNPG) e a Confederação Brasileira de Futebol (CBF) formalizaram um Protocolo de Intenções a fim de elaborar conjuntamente ações preventivas para o combate à violência nos estádios e aplicar efetivamente as diretrizes do Estatuto do Torcedor em todas as unidades da Federação, restando decidido que a proibição da venda de bebida alcoólica nos estádios consiste em requisito básico para a implantação de planos e políticas de segurança que visem à extinção da violência nos estádios. Para a consecução desses objetivos, no Protocolo ficou consignado que a CBF deve adotar as medidas necessárias para que não seja permitida a venda e o consumo de bebidas alcoólicas nos locais que sediem as competições por ela organizadas, devendo essa determinação ser observada nos 27 (vinte e sete) Estados brasileiros, por força do Regulamento Geral das Competições.

Destarte, a proibição (e não ordem) é da CBF, através do Regulamento Geral das Competições, amparada na Lei Federal n.º 10.671/2003 (Estatuto do Torcedor) que a obriga a implantar os Planos de Ação de Segurança (art. 17 c/c art. 13).

Na mesma esteira, a FIFA proíbe a venda e o consumo de bebidas alcoólicas nos estádios em eventos de sua responsabilidade, determinando ainda a imediata retirada do local de pessoas flagradas infringindo essa norma, conforme se depreende ao artigo 19 do caderno de Diretrizes de Segurança da entidade desportiva. 

Nos Estados de São Paulo e do Rio de Janeiro foram editadas, respectivamente, Lei Estadual nº 9.470/1996 e Decreto Executivo Municipal n.º 30.417/2009, proibindo o comércio e consumo de bebidas alcoólicas tanto na parte interior dos estádios como nas imediações. Essa medida reduziu sensivelmente os atos de violência e vandalismo antes comumente verificados quando da realização de partidas de futebol, bem como permitiu que os agentes de segurança pública tivessem um controle mais efetivo sobre o público no interior dos estádios, durante as partidas, e nos arredores, quando do término dos jogos.

O Decreto Federal nº 6.117, de 22 de maio de 2007, instituiu a Política Nacional sobre o álcool para a implantação de medidas que reduzam o uso indevido de bebida alcoólica e sua associação com a violência e a criminalidade. Dentre as diretrizes da Política Nacional sobre o álcool destaca-se a de estimular e fomentar medidas que restrinjam, espacial e temporalmente, os pontos de venda e consumo de bebidas alcoólicas, observando-se os contextos de maior vulnerabilidade às situações de violência e danos sociais. Uma das medidas previstas no mencionado Decreto para a redução e prevenção dos prejuízos causados pelo uso do álcool consiste em promover e facilitar o acesso da população a eventos esportivos, culturais e de lazer como alternativa para afastar o público jovem do consumo de bebidas alcoólicas.

Atualmente, verifica-se um esforço louvável de determinados setores sociais para alertar a população sobre os efeitos nocivos do álcool, causa imediata de tragédias que provocam sérios danos aos indivíduos no contexto familiar, no trânsito e, obviamente, nas partidas de futebol. Em São Paulo, por exemplo, em que pese os resultados positivos, a Lei Estadual nº 9.470/1996 não logrou erradicar a violências nos estádios e não raro as brigas que ocorrem logo após o término das partidas resultam em torcedores gravemente feridos e até mesmo mortos.

Nessa luta incansável, que muitas vezes conta com o apoio de agentes públicos genuinamente preocupados com os danos que o consumo do álcool causa à ordem e segurança públicas, a FIFA, CBF e FGF, entidades cujos profissionais diuturnamente acompanham partidas de futebol nos estádios e, portanto, estão realmente a par do que ocorre nesses eventos, procuraram fazer a sua parte, proibindo a venda e o consumo de álcool nos jogos por elas coordenados.

Tendo em vista todo o contexto social já explanado nessa peça, é evidente que o respeito a essa medida é fundamental para que os Planos de Ação de Segurança nos Estádios, determinados por Lei Federal, possam atingir o seu objetivo maior, que é a erradicação ou inibição da violência e do vandalismo nos estádios. 

Dessa forma, por todo o exposto, verifica-se que a determinação para a adoção de providências no sentido de proibir a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas pelo(s) bar(es) voltado(s) para as áreas externas (pátio) do prédio do Estádio Beira-Rio, assim como no anel interno, em cumprimento à Norma FIFA – Guia de Orientações de Segurança (FIFA Safety Guidelines) de banimento da bebida alcoólica e Resolução da Presidência n.º 01/2008 da CBF, não tratou-se de ordem do Ministério Público Estadual, pela Especializada 4ª Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos, e sim de iniciativa dos próprios organizadores do evento esportivo, medida essa que deve ser respeitada por integrar os Planos de Ação de Segurança nos Estádios previstos no artigo 17 da Lei Federal n.º 10.671/2003 (Estatuto de Defesa do Torcedor).

III – CUSTAS PROCESSUAIS

Descabida a cominação de custas processuais ao Ministério Público, aliás, nem ao Estado do Rio Grande do Sul,  o qual não foi intimado.

Nesse sentido, colaciona-se a seguinte ementa de acórdão proferido pela Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado:

 APELAÇÃO CÍVEL. FORNECIMENTO DE TRATAMENTO MÉDICO. CUSTAS PROCESSUAIS. MINISTÉRIO PÚBLICO. DESCABIMENTO. PROVIMENTO LIMINAR AO SEGUNDO, NA FORMA DO QUE ESTABELECE O ART. 557, CAPUT E § 1º - A, DO CPC. O Ministério Público, atuando como parte, ou como substituto processual, está isento do pagamento das custas, nos termos da Lei 7.347/85. APELAÇÃO PROVIDA LIMINARMENTE, NA FORMA DO ART. 557, CAPUT, E § 1º - A DO CPC. (Grifei) (Apelação Cível nº 70021351770. Primeira Câmara Cível. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Relator Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick. Julgado em 27/09/2007) 

IV – DOS PREQUESTIONAMENTOS

A concessão do mandamus afronta os seguintes dispositivos da Constituição Federal e de lei federal, como acima discorrido, os quais se tem, desde já, por prequestionados: 

· Constituição Federal: artigos 5º e 6º.

· Lei Complementar 75/1993: artigo 18, inciso II, alínea h.

· Lei Federal n.º 10.671/2003 (Estatuto do Torcedor), artigos 13 e 17.

· Constituição Estadual do Rio Grande do Sul, artigo 95, XII, b.

V – Do enfrentamento das questões pendentes pelo tribunal ad quem:

 
Diante da inovação trazida pela Lei Federal n.º 10.352/2001, que acrescentou ao artigo 515 do Código de Processo Civil o parágrafo terceiro, em caso de desconstituição da sentença, possível o exame do mérito diretamente pelo segundo grau. Nesse sentido, indispensável transcrever-se trecho da apelação cível n.º 70006501589, da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, julgada em 07 de agosto de 2003, e tendo como Relator o Des. André Luiz Planella Villarinho:

‘(...)Em face da desconstituição da sentença, possível, desde logo, enfrentar-se as questões pendentes, desnecessário o retorno do feito à origem, em conformidade com o art. 515, § 3º, do CPC, em sua nova redação introduzida pela Lei nº 10.352/2001, verbis:

 “§ 3º - Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.”

Entende-se que a nova disposição legal, ao afirmar a possibilidade de enfrentamento imediato do mérito da causa diretamente pelo segundo grau, fez incidir, na segunda instância, o mesmo regramento do artigo 330, inciso I, do CPC aplicado no primeiro grau.

O Douto colega Desembargador ARAKEN DE ASSIS, em Notas sobre o Direito Transitório na Lei 10.352/01, em especial no que tange à aplicabilidade da nova norma inserida no Código de Processo Civil, inclusive nos processos em andamento, entende que: 

“Em duas outras relevantes hipóteses aplica-se a diretriz há pouco exposta. 

“1º) O novel art. 515, § 3º, permite, no julgamento da apelação, que desafiou sentença baseada na inexistência de condições da ação ou de pressupostos processuais, apreciar e resolver o mérito. Esta norma respeita ao julgamento, e, portanto, apelações antigas podem ser julgadas com tal alcance, observados os respectivos pressupostos, ou seja, à semelhança do julgamento antecipado (art.330, I), (a) envolvendo a causa questão exclusivamente de direito; ou (b) prescindindo de prova diversa da documental.”.

Nesse contexto, tratando-se a matéria exclusivamente de direito e estando o feito em condições de julgamento (art. 515, § 3°, CPC), passo ao exame das questões pendentes (...)’. 

Destarte, requer o apelante o exame do mérito diretamente pelo segundo grau com a revogação da ordem e a não condenação de custas.

VI – DO PEDIDO

ISSO POSTO, requer a presente apelação seja recebida e provida, para o fim de serem declaradas as nulidades absolutas ab initio do mandado de segurança, por incompetência absoluta e ausência de intimação da pessoa jurídica de direito público a que a autoridade impetrada encontra-se vinculada, e, no mérito, para revogar a ordem, com a conseqüente cassação da medida liminar, uma vez que o ato atacado, embora não tenha sido emanado por autoridade pública, deve ser mantido, por estar em consonância com as disposições da Lei Federal nº 10.671/2003 (Estatuto de Defesa do Torcedor), e ainda a não cumulação de custas.

Porto Alegre, 10 de setembro de 2009.

Procurador (a) do Estado,

� mandado de segurança. processual civil. termo de compromisso de ajustamento de conduta. writ atacando ato de promotor de justiça.  competência originária do tribunal de justiça.  decisão proferida por juiz incompetente. PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, PREJUDICADA A APELAÇÃO. (RN. Nº 70021102306 8ªCâmara Cível)








� Lei nº 1.533/51. Art. 12 - Da sentença, negando ou concedendo o mandado cabe apelação. �HYPERLINK "L6014.htm" \l "art3"��(Redação dada pela Lei nº 6.014, de 1973)�. Parágrafo único. A sentença, que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada provisoriamente. �HYPERLINK "L6071.htm" \l "art1"��(Redação dada pela Lei nº 6.071, de 1974)� (Grifei).


� Lei nº 12.016/2009. Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação. § 1o Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição. (...) (Grifei).


� Article 19 Ban on the sale of alcohol


1 The sale and public distribution of alcohol shall be forbidden within the confines of the stadium before and during the match. 


2 If any persons inside the stadium are found to be under the influence of alcohol or any other substances that may affect their state of mind, the police and security forces shall remove them from the stadium immediately. 


3 Beverages may only be served in plastic cups.





� RDP n.º 01/2008 – CBF


(...)


1 – Proibir a venda e o consumo de bebidas alcoólicas nos estádios que sediem partidas de futebol integrantes de competições coordenadas tecnicamente pela CBF, cujas partidas são organizadas pelas Federações e pelas entidades de prática desportiva detentoras do mando de jogo (Clubes).


(...)


3 – Esclarecemos que as pessoas físicas e jurídicas que não atenderem ao disposto nesta Resolução se sujeitarão às penalidades previstas no Código Brasileiro de Justiça Desportiva – CBJD;


(...).


� Art. 13. O torcedor tem direito a segurança nos locais onde são realizados os eventos esportivos antes, durante e após a realização das partidas. �HYPERLINK  \l "art44"��(Vigência)�


Parágrafo único. Será assegurado acessibilidade ao torcedor portador de deficiência ou com mobilidade reduzida.


Art. 17. É direito do torcedor a implementação de planos de ação referentes a segurança, transporte e contingências que possam ocorrer durante a realização de eventos esportivos.


§ 1o Os planos de ação de que trata o caput:


I - serão elaborados pela entidade responsável pela organização da competição, com a participação das entidades de prática desportiva que a disputarão; e


II - deverão ser apresentados previamente aos órgãos responsáveis pela segurança pública das localidades em que se realizarão as partidas da competição.


§ 2o Planos de ação especiais poderão ser apresentados em relação a eventos esportivos com excepcional expectativa de público.


§ 3o Os planos de ação serão divulgados no sítio dedicado à competição de que trata o parágrafo único do art. 5o no mesmo prazo de publicação do regulamento definitivo da competição.
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